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RESUMO

O texto apresenta parte da pesquisa da tese de doutorado, que
analisou os limites e desafios da participação dos trabalhadores nas
ações de Saúde do Trabalhador. Trata-se de pesquisa teórica e
documental pautada no materialismo histórico – dialético.
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ABSTRACT

The text presents part of the research of the doctoral thesis, which
analyzed the limits and challenges of workers' participation in
Workers' Health actions. It is a theoretical and documentary research
based on historical materialism – dialectical.
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Apresentação

Este texto apresenta parte da tese de doutorado que abordou o controle social na

Saúde do Trabalhador (ST), com o objetivo de analisar os limites e desafios da participação dos

trabalhadores nas suas ações, a partir da década de 1990, quando da institucionalização do

Sistema Único de Saúde (SUS), ao mesmo tempo em que ocorre o avanço do ideário neoliberal

no Brasil.

Tem-se como referencial o movimento de luta dos trabalhadores brasileiros em prol da

sua saúde no final dos anos de 1970 e anos de 1980, especialmente com o surgimento do

Departamento Intersindical de Estudos e Pesquisas de Saúde e dos Ambientes de Trabalho
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(DIESAT); o movimento pela Reforma Sanitária Brasileira (MRSB), inspirada em diversas

iniciativas mundiais voltadas para a universalização da promoção da saúde, especialmente a

Reforma Sanitária Italiana (RSI), que contribuiu significativamente para a institucionalização da

área da ST, influenciado pelo Modelo Operário Italiano (MOI); e, a Medicina Social

Latino-Americana (MSLA), que ampliou o quadro interpretativo do processo saúde-doença com a

inclusão das dimensões de “classe” e a categoria “trabalho” como determinantes do processo

saúde-doença, que influenciou no avanço da produção acadêmica em setores da medicina

preventiva, social e da saúde brasileira.

Dizer sobre a relevância deste tema requer a reflexão de que a produção do

conhecimento sobre a ST é necessária para o aprofundamento do debate da temática no Brasil.

Cabe destacar, o fato de ter sido construída na década de 70, mas que somente a partir dos anos

2000 passa a se configurar enquanto ação ministerial em face da demanda pela criação de uma

Política Nacional de ST.

Por outro lado, a relação desta temática com o debate travado hoje pelo Serviço Social é

fundamental, tendo em vista que o campo da ST vem se tornando, cada vez mais, em um espaço

privilegiado de atuação profissional. Sendo assim, pensar a inserção do Serviço Social no campo

da ST remete à reflexão do papel dos profissionais da saúde na atenção aos trabalhadores, e a

uma nova lógica de encarar o processo saúde doença.

Nesta direção, a Agenda Política do XIII Congresso Brasileiro de Assistentes Sociais

(CBAS), ocorrido no período de 31 de julho à 05 de agosto de 2010, em Brasília, apontou para a

necessidade do aprofundamento dos debates e da produção de conhecimentos acerca da

inserção do Serviço Social no campo da ST e a contribuição profissional para a sua efetivação

como política pública.

Além disso, o protagonismo dos trabalhadores na produção do conhecimento e na

transformação das suas condições de trabalho, é o eixo central das ações em ST. E mais do que

isso, a participação dos trabalhadores é condição indispensável para a existência deste campo da

saúde coletiva. O “saber operário” é fundamental para a desconstrução de um saber tecnicista,

acrítico e apartado dos reais interesses dos trabalhadores. Sendo assim, discutir os limites e

desafios do controle social na ST, é discutir os limites e desafios do campo da ST.



Além disso, considera-se que diante do contexto de aprofundamento das contrarreformas

trabalhistas e previdenciária, o SUS possui caráter estratégico nas políticas públicas ao buscar o

acesso universal da população, com a participação e o controle dos trabalhadores, independente

do vínculo que os mesmos possuam no mercado de trabalho.

Também, considera-se que a Saúde do Trabalhador (ST) possui potencial político

estratégico para os interesses da classe trabalhadora, pois ele é capaz de desvelar as

contradições do sistema capitalista, seus mecanismos de exploração da classe trabalhadora e

seus impactos sobre as condições de vida e trabalho; bem como possui potencial para a

construção de uma aliança entre trabalhadores estáveis e precarizados, de cariz emancipatório,

em prol da luta pela preservação da vida e da sua saúde como um direito humano. Portanto, tal

tema precisa adquirir centralidade na pauta das lutas operárias.

Parte -se da compreensão de que as instâncias de controle social são espaços

contraditórios e arenas de disputas por hegemonia, cujos limites estão postos por sua atuação no

contexto do Estado burguês. Sendo assim, não se deve atribuir a tais espaços de participação

social o papel de agentes fundamentais de transformação do Estado e da sociedade, mas vê-los

como uma dentre as diversas arenas onde são travadas as disputas por hegemonia no país.

Nessa direção, o controle social será utilizado na perspectiva do controle democrático, com vistas

a abarcar as lutas sociais das classes subalternas que também se dão fora do âmbito político

-institucional.

Considera-se que pensar em ações objetivando o enfrentamento dos limites e desafios

do controle social na ST, passa pela ampliação da luta coletiva, pelo fortalecimento das lutas

sociais e pela organização das classes subalternas. Ou seja, por meio da luta de classes com

uma aliança entre trabalhadores estáveis e precarizados, de cariz emancipatório, em prol da

defesa pela preservação da vida e da sua saúde enquanto direito humano.

Controle Social e Saúde do Trabalhador (ST)

A Constituição Federal (CF) de 1988, vai incorporar as questões da saúde do

trabalhador ao enunciar seu conceito ampliado de saúde, incluindo dentre os seus determinantes

as condições de trabalho e emprego, e atribuindo ao SUS a responsabilidade de coordenar as

ações no país. Tal atribuição foi regulamentada em 1990, por meio da Lei 8080, que define a

saúde do trabalhador, enquanto um conjunto de atividades que englobam a assistência, vigilância,



informação, pesquisas e participação dos sindicatos. Também vai atribuir a instância federal do

SUS, a participação na definição de normas, critérios e padrões, para o controle das condições e

dos ambientes de trabalho, bem como a responsabilidade de coordenar a política de Saúde do

Trabalhador, de acordo com os princípios e diretrizes do SUS, da hierarquização, descentralização

para estados e municípios e do controle social, regulando a necessidade de que o Conselho de

Saúde estruture a Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora (CISTT).

Desse modo, consolida-se no plano legal e institucional, o campo da ST.

O conceito de Saúde do Trabalhador (ST) inscrito na Constituição Federal (CF) de 1988,

acompanha o ideário transformador do Movimento de Reforma Sanitária (MRS), e teve influência

significativa do Modelo Operário Italiano (MOI), que surgiu no âmbito da CGIL (Confederazione

Generale Italiana del Lavoro) na década de 1960, cujo objetivo era se contrapor à nocividade dos

ambientes de trabalho, criando metodologias de atuação, que tinham como principal característica

a participação do trabalhador como protagonista (sujeito ativo das ações). Tal modelo se tornou

uma das experiências mais avançadas do movimento operário mundial se estendendo para

diversas organizações operárias e tornando-se um referencial metodológico às questões

ambientais no trabalho, influenciando e redirecionando o debate sobre o campo das relações

trabalho-saúde, na segunda metade do século XX, em vários países, inclusive no Brasil.

Assim, conforme aponta Vasconcellos (2007), o controle social na ST, diferentemente de

outras áreas da saúde pública, vincula-se à própria concepção da área, sua origem, vida e

trajetória. Isto significa dizer que a participação das representações dos trabalhadores é condição

indispensável para a sua existência. Qualquer distanciamento entre o pensar e o agir político

inviabiliza o processo.

A ST representa uma ruptura com os paradigmas da Medicina do Trabalho (MT) e da

Saúde Ocupacional (SO). Assim, na ST, a participação dos trabalhadores é fundamental, sendo os

mesmos alçados da condição de meros informantes ou objetos/pacientes de intervenção

profissional para o de sujeitos políticos coletivos, possuidores de um saber emanado da

experiência e agentes essenciais de ações transformadoras. O saber operário é decisivo, desde a

definição e construção na produção do conhecimento até na ação transformadora das condições e

organização do trabalho, bem como no desenvolvimento das práticas de atenção à saúde. Refere

-se a participação dos trabalhadores enquanto sujeitos sanitários, portadores ao mesmo tempo de

uma cidadania sanitária (sujeito de direitos) e sujeitos de uma práxis revolucionária.



Nessa perspectiva, ao falar de controle social na ST, está se referindo ao conceito tal

como ele passou a ser concebido na Constituição Federal de 1988, entendido enquanto a

participação da sociedade na elaboração, implementação e fiscalização da Política Pública de

Saúde, que se dá por meio de instâncias como Conselhos e Conferências e, no caso da ST, por

meio das Comissões Intersetoriais de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora (CISTTs). Mas

também, refere-se à participação dos trabalhadores em todas as etapas da Vigilância em Saúde

do Trabalhador (VISAT), como identificação das demandas, no planejamento, no estabelecimento

de prioridades e adoção de estratégias, na execução das ações, seu acompanhamento e

avaliação e no controle da aplicação dos recursos.

Controle Social e Saúde do Trabalhador: Desafios e Limites

É fundamental para a compreensão dos limites e desafios do controle social na saúde do

trabalhador na realidade atual, diferenciar a conjuntura em que tais propostas foram formuladas e

o contexto em que tais instancias passam a ser instituídas.

Se por um lado, tais instâncias de participação social são expressão da conquista

democrática e dos esforços de publicização da esfera pública de segmentos progressistas da

sociedade civil, por outro, foram instituídas a partir da década de 1990, num contexto marcado

pela retração dos movimentos sociais e sindicais, de reestruturação produtiva, de receituário

neoliberal e contrarreformas do Estado. Desse modo, eles veem se constituindo na contramão do

processo histórico-conjuntural, avessa à ampliação do sistema de proteção social e à

responsabilização do Estado pela sua condução. Além disso, tais instâncias de controle social

vêm enfrentando dificuldades decorrentes da cultura política sob a qual se fundou o Estado

brasileiro, marcado pela cultura senhorial, pelo patrimonialismo, clientelismo, pela tutela e o favor,

o que vem impedindo que tais instâncias, de fato, consigam interferir nos rumos da política de

saúde e de saúde do trabalhador (ST).

Também considera-se que o modo como se estrutura a organização sindical no país,

marcada pela estrutura sindical de Estado ou atrelamento sindical ao Estado, é um empecilho

para a construção de um movimento sindical independente, autônomo e com liberdade, que seja

capaz de atender as reais necessidades dos trabalhadores. Tal modelo vai ter impactos no que se

refere à representatividade dos trabalhadores nas instâncias de controle social do SUS e da ST,

devido a unicidade sindical, visto que muitas categorias profissionais ficam sem representação

nas instâncias municipais de controle social, em virtude de muitos sindicatos não terem base



territorial nos municípios, além de propiciar a fragmentação dos trabalhadores, dificultando uma

organização e luta unitária dos trabalhadores; e, tendência das instâncias de controle social do

SUS a reconhecer somente as organizações dos trabalhadores legalmente constituídos, o que

acaba por dificultar a participação da organização de trabalhadores não regulamentados e/ou

legalmente instituídas.

A Portaria nº 2437, de 7 de dezembro de 2005, criada com vistas a efetuar ajustes e

incorporar novas formas de atuação da Rede Nacional de Saúde do Trabalhador (RENAST),

preconizando o fortalecimento do controle social enquanto componente essencial do processo de

ampliação da RENAST. Desse modo, nesta Portaria identifica-se uma perspectiva mais

abrangente de controle social e de gestão democrática da rede, ao estabelecer para além dos

Conselhos, Conferências e as CISTTs, o controle direto das ações dos Centros de Referência em

Saúde do Trabalhador (CERESTs), através da criação dos Conselhos Gestores, cujas funções

deverão ser definidas em regulamentação do Conselho de Saúde da esfera correspondente de

poder.

Com a publicação da Portaria 2728, de 11 de novembro de 2009, que revoga a Portaria

2437 de 2005, fica estabelecido que o controle social nos serviços que compõem a RENAST, vai

se dar por intermédio das Conferências de Saúde e Conselhos de Saúde, previstos na Lei Nº

8142/90, bem como por intermédio das CISTTs, vinculadas aos respectivos conselhos. Nesta

Portaria, não consta a necessidade de controle direto sobre as ações dos CERESTs, por

intermédio da criação dos conselhos gestores. Considera-se que tal fato representou um

retrocesso em relação a portaria anterior, já que na atual portaria o controle social na RENAST

fica restrito às CISTTs, inibindo assim a possibilidade de ampliação da participação dos

trabalhadores nas ações da ST, bem como perde a oportunidade de construir um controle social

numa perspectiva regionalizada, já que os conselhos gestores devem ser constituídos por

representantes, de forma paritária, pelos municípios da área de abrangência do CEREST.

Outra questão que se identificou, foi o fato de que a partir das Portarias 2437/2005 e

2728/2009 da Rede Nacional de Saúde do Trabalhador (RENAST), a representação patronal foi

inserida na composição das CISTTs, subvertendo a concepção de controle social da ST, cuja

peculiaridade das experiências é o fato de, na sua composição, não estar incluída a participação

dos representantes patronais lato sensu. Isto é justificado, visto que o controle social nesta área

se dá sobre a atividade produtiva na sua relação com a saúde, sendo assim, “não se junta o



infrator para discutir com o Estado e o vitimado as estratégias de puní-lo ou obriga-lo a reparar o

dano.”. (Vasconcellos e Bonfatti, 2020, p.254).

Desse modo, vê-se reproduzindo no SUS a perspectiva do tripartismo, difundido pela

Organização Internacional do Trabalho (OIT), distanciando-se, assim, da perspectiva

teórico-conceitual e metodológica que deu origem ao campo da ST.

Por último, identificou-se no estudo, um baixíssimo número de CISTTs municipais

implantadas nos conselhos de saúde, o que reflete a invisibilidade da Política de ST na agenda

das instâncias do controle social.

Considerações Finais

Ao analisar o controle social na Saúde do Trabalhador (ST), de modo a refletir sobre os

limites e desafios da participação dos trabalhadores nas suas ações, torna-se necessário romper

com os desvios reformistas e a ideia de um Estado protetor. Portanto, entender os limites da

construção de instâncias de controle social por dentro de um Estado capitalista, requer a

compreensão de que a democracia possui um caráter tático e não finalístico.

A democracia no capitalismo, como bem aponta Netto (1990), somente se generaliza e

universaliza, enquanto não transborda para um ordenamento político que requeira uma

organização societária baseada numa igualdade social real, uma igualdade dos meios de

produção. Assim, o capitalismo impõe um limite absoluto à democracia, que não deve ser

venerada e nem fetichizada. Não se trata aqui da negação da democracia enquanto ferramenta de

luta, mas questiona-se o fato de nos últimos anos ela ter ganhado centralidade na agenda da luta

política das classes subalternas, sendo, portanto, abandonada a perspectiva de superação da

ordem capitalista. A democracia sendo limitada e limitadora sob o capitalismo, cumpre somente o

papel de abrir as possibilidades para que as classes subalternas possam se organizar

politicamente e combaterem a hegemonia cultural e ideológica da burguesia. A democracia

burguesa não cria as condições para os trabalhadores lutarem pela construção de uma sociedade

sem privilégios e sem discriminações. A democracia popular deve ser consolidada e

permanentemente ampliada. Desse modo, a luta das classes subalternas deve ter como horizonte

a emancipação humana.



Considera-se que a democracia possui relação orgânica com a hegemonia, o que implica

na construção de um sujeito revolucionário com vistas a progressiva construção de um novo

projeto societário.

Desse modo, as instâncias de controle social são concebidas enquanto espaços

contraditórios e arenas de disputas por hegemonia, cujos limites estão postos pela sua atuação

dentro do Estado burguês. Portanto, tais mecanismos não devem ser nem supervalorizados e

nem subvalorizados, mas serem visualizados como uma das múltiplas arenas em que se trava a

disputa hegemônica no país. Assim, considera-se que a luta política deve se dar por dentro e por

fora do Estado, sendo esta última ainda mais significativa.

Assim, a efetivação do controle social das classes subalternas está para além da

ocupação dos espaços institucionais, sendo necessária a articulação das diversas forças políticas

que as representam, de modo a superar o corporativismo e a fragmentação das lutas, na

perspectiva de construção de um projeto de sociedade, que tenha como horizonte a superação da

sociabilidade capitalista.

Mesmo considerando os limites e desafios do controle social e da participação dos

trabalhadores no contexto do Estado capitalista, tendo em vista os processos de flexibilização do

trabalho e de contrarreformas do Estado brasileiro, que tem levado a um processo de regressão

dos direitos sociais da classe trabalhadora, torna-se necessário que os mecanismos de

democracia burguesa sejam ampliados e radicalizados, na perspectiva da construção da

hegemonia das classes subalternas. Assim, concorda-se com Dias (1999, p.87-88), de que

A legalidade, apesar do ocultamento do seu caráter classista pode e deve, na sua
contraditoriedade, ser um espaço de luta, no qual se constroem, ou podem ser
construídas as identidades de classe, os projetos de hegemonia. A democracia,
mesmo a mais limitada, interessa mais aos trabalhadores do que a ditadura mais
esclarecida do capital.

Nessa direção, com vistas ao fortalecimento do controle social e visando contribuir para

o protagonismo dos trabalhadores na luta pela sua saúde, apresenta-se algumas propostas:

romper o insulamento dos serviços de ST, de modo que atendam aos interesses da classe

trabalhadora, trazendo para dentro do SUS os paradigmas da ST, ocupando os espaços do

controle social, por dentro e por fora das instâncias formais; que o “campo da saúde do

trabalhador” se aproprie da “questão da saúde dos trabalhadores” como referencial de atuação,

visualizando a ST para além de um campo de estudo/intervenção, mas enquanto uma questão de



luta de classes; realização de trabalho de base junto a classe trabalhadora, visando a construção

de uma consciência sanitária e a sua mobilização e organização, levando-se em consideração a

nova morfologia do trabalho; reaproximação com o movimento sindical; combater o modelo

tripartite de participação nas instâncias de controle social na ST, resgatando os referenciais de

participação construído ao longo da trajetória da ST no Brasil; fomentar e fortalecer os conselhos

gestores nos CERESTs; fomentar e fortalecer as CISTTs junto aos conselhos de saúde; fortalecer

os diversos fóruns de articulação e de luta pela saúde e de ST e que os mesmos possam construir

uma pauta coletiva conjunta de ações e luta; estimular a realização de estudos e pesquisas que

atendam aos reais interesses e demandas da classe trabalhadora, garantindo a divulgação dos

resultados obtidos; construir mecanismos efetivos de comunicação das diversas instâncias

formais de controle social, inclusive as de ST, com vistas a garantir a transparência nas

informações e ações dos mesmos e propiciar maior visibilidade social; capacitação continuada

para conselheiros e membros das CISTTs, que congregue dimensões política e técnica, com base

numa perspectiva crítica e propositiva, com vistas a instrumentalizá-los e polítizá-los, resgatando

os fundamentos do campo da ST; formar para ação de VISAT, serviços de saúde e controle social,

tendo como base a Portaria 3120/98; construir estratégias de aproximação com novas formas de

representação social (associações de trabalhadores autônomos, associação de vítimas de

doenças do trabalho, movimento dos atingidos por barragens trabalhadores rurais, MST,

associação de pescadores, feirantes, etc) que compõem categorias tradicionalmente sem acesso

aos serviços de saúde, inclusive a RENAST; aproximação com movimentos de gênero, raça,

pessoas com deficiência, movimentos ambientais; fomentar espaços discussão com os

trabalhadores - levando em consideração a nova morfologia da classe trabalhadora - sobre o

determinante social do processo saúde-doença; construir metodologias participativas para a

elaboração de diagnóstico e planejamento das ações.

Contudo, pensar em ações para o enfrentamento dos limites e desafios do controle social

na ST, apontados ao longo deste estudo, passa pela ampliação da luta coletiva, pelo

fortalecimento das lutas sociais e pela organização das classes subalternas, na defesa da

emancipação política, construindo estratégias de enfrentamento à barbárie social, ao desmonte

dos direitos sociais e trabalhistas, que tem levado os trabalhadores a sofrerem o que Freire (2006)

chama de mutilação social. Portanto, a reversão desse quadro somente se dará por meio da luta

de classes, com uma aliança entre trabalhadores estáveis e precarizados, de cariz emancipatório,

em prol da luta pela preservação da vida e da sua saúde enquanto um direito humano.
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